
131  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 17  ª LEGISLATURA  , EM 10 DE DEZEMBRO DE 2019  

(Pauta)

Item nº 1

[1º. TURNO]   PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N  º   155/2019   - FAOUAZ TAHA

Prevê prioridade da Administração Pública a programas e projetos em execução, independentemente de
mudanças de gestão. (CJ LOM 160; CJR; CIMU; CDCIS; quorum: maioria de 3/5)

Item nº 2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N  º   1.058/2019   - PREFEITO MUNICIPAL

Altera a Lei Complementar 584/18, para modificar e revogar disposições e prorrogar a vigência do Programa
de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIPA IV).  (DF 62; CJ 1.177; CJR; CFO;
quorum: maioria absoluta)

Item nº 3

PROJETO DE LEI N  º   12.917/2019   - PAULO SERGIO MARTINS

Altera  a  Lei  1.324/1965,  que  dispõe  sobre  ruídos  urbanos  (“Lei  do  Silêncio”),  para  prever  sanções
específicas  por  perturbação  do  bem-estar  e  do  sossego  público  por  motores  que  funcionem  com
escapamento aberto. (CJ 994; CJR; CDCIS; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI N  º   12.986/2019   - DOUGLAS MEDEIROS

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DO CEGO” (13 de dezembro). (CJ 1.090; CJR;
quorum: maioria simples; incluído por força de Reqtº. Verbal - vide pauta SO de 01/10/2019; 1 AD)

Item nº 5

PROJETO DE LEI N  º   13.002/2019   - WAGNER LIGABÓ, ANTONIO CARLOS ALBINO

Institui a Campanha de Valorização da Vinicultura Jundiaiense. (CJ 1.110; CJR; CECLAT; quorum: maioria
simples)

Item nº 6

PROJETO DE LEI N  º   13.031/2019   - PAULO SERGIO MARTINS

Institui o uso da bengala verde como instrumento de orientação e mobilidade adequado à identificação de
pessoas acometidas de baixa visão. (CJ 1.137; Parecer Contrário da CJR; quorum: maioria simples + 1/7
suplementar)

Item nº 7

PROJETO DE LEI N  º   13.064/2019   - GUSTAVO MARTINELLI, ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

Declara de utilidade pública o NÚCLEO ASSISTENCIAL CASA DO CAMINHO.  (CJ 1.171; CJR; quorum:
maioria simples)

Item nº 8

PROJETO DE LEI N  º   13.073/2019   - PREFEITO MUNICIPAL

Regula remissão de créditos tributários de pessoas físicas; e revoga as correlatas leis que especifica. (DF
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60; CJ 1.174; CJR; CFO; quorum: maioria simples)

Item nº 9

PROJETO DE LEI N  º   13.082/2019   - PREFEITO MUNICIPAL

Institui o Programa de Regularização de Débito de ex-alunos da Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí (ESEF). (DF 66; CJ 1.185; CJR; CFO; quorum: maioria simples)

Item nº 10

PROJETO DE LEI N  º   13.083/2019   - PREFEITO MUNICIPAL

Cria o Fundo Municipal de Transportes – FMT.  (DF 67; CJ 1.183;  CJR; CFO; COSAP; quorum:  maioria
simples)

Item nº 11

PROJETO DE LEI N  º   13.084/2019   - PREFEITO MUNICIPAL

Altera a Lei 8.358/14, para modificar disposições sobre contribuições e complementação dos proventos dos
servidores celetistas aposentados pelo Regime Geral da Previdência Social. (DF 68; CJ 1.182; CJR; CFO;
COSAP; quorum: maioria simples)

Item nº 12

PROJETO DE LEI N  º   13.087/2019   - MARCOS ROBERTO LAVADO

Denomina “Rua NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO” a Rua 1 do loteamento Recanto Florestal, no Bairro
Champirra. (CJR; quorum: maioria simples)

Item nº 13

MOÇÃO N  º   292/2019   - EDICARLOS VIEIRA

APELO ao governo estadual para que nas rodovias paulistas não haja radar móvel nos locais em que ao
motorista seja difícil vê-lo. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 14

MOÇÃO N  º   293/2019   - ARNALDO FERREIRA DE MORAES

APELO ao governo estadual por melhorias na Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli (SPA-66/300) no
trecho entre o km 1,5 e o km 3 (Jundiaí). (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 15

MOÇÃO N  º   294/2019   - DOUGLAS MEDEIROS

APOIO ao Fórum Regional de Comércio, Indústria e Serviços de Jundiaí e Região (FORCIS) pela promoção
do Fórum Regional  de Segurança Pública (Jundiaí,  26-11-2019).  (quorum:  maioria  simples;  incluída por
força do RI, art. 152 “caput”)

Em 6 de dezembro de 2019.

FAOUAZ TAHA
Presidente
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